
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 172/2021 TRE-AL/PRE/AEP

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da
Res.-TRE/AL nº 14.933/2018 – Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas –,

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Presidência nº 18/2019, que reorganizou, em

decorrência da Res.-TRE/AL nº 15.833/2017, a distribuição dos Polos Regionais dos Cartórios Eleitorais e
trouxe outras orientações sobre o tema; e

 
CONSIDERANDO a instrução observada nos autos do Processo SEI nº 0000522-

59.2019.6.02.8000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar, com base no processo seletivo realizado pelos servidores efetivos lotados

nos juízos eleitorais e na incidência do artigo 2º, § 2º, parte final, da Portaria Presidência nº 18/2019, os
servidores a seguir nominados para atuar como titulares e substitutos, respectivamente, dos Polos Regionais
dos Cartórios Eleitorais:

 
I – Polo 1: Thaís Louisse Acioli Barros, lotada na 7ª Zona Eleitoral (Coruripe/AL), e Ivan

Portela de Macedo, lotado na 49ª Zona Eleitoral (São Sebastião/AL);
 
II – Polo 2: César Eduardo de Oliveira Santos, lotado na 51ª Zona Eleitoral (São José da

Tapera/AL), e Luciana Andrade Bittencourt, lotada na 46ª Zona Eleitoral (Cacimbinhas/AL);
 
III – Polo 3: Maria Luiza Chaves, lotada na 48ª Zona Eleitoral (Boca da Mata/AL), e

Katharine Brandão de Oliveira Carneiro Nobre, lotada na 5ª Zona Eleitoral (Viçosa/AL);
 
IV – Polo 4: Teddie Wiil de Oliveira Menezes, lotado na 2ª Zona Eleitoral, e João Alves

Filho, lotado na 3ª Zona Eleitoral; e
 
V – Polo 5: Marília Moura de Andrade Bezerra, lotada na 14ª Zona Eleitoral (Porto

Calvo/AL), e Aline Marques Luz de Melo Rocha, lotada na 12ª Zona Eleitoral (Passo de Camaragibe/AL).
 
 



Art. 2º O mandato dos titulares e substitutos dos Polos Regionais dos Cartórios Eleitorais
será de 2 (dois) anos.

 
Art. 3º Revoga-se a Portaria Presidência nº 147/2021.
 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Maceió, 07 de abril de 2021.
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